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Notícia de Fato n° 003.9.101916/2025 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

 

Trata-se de notícia de fato cadastrada a partir de denúncia alegando 

suposto abandono de funções pelo servidor público Dilton Francisco Andrade após 

o término do gozo de sua licença-prêmio. 

Oficiado, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo 

segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 

de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, o Município de Retirolândia 

informou que o aludido servidor público estava em gozo de licença-prêmio de 

29/10/2024 a 28/01/2025 e que, após o término dessa licença, não se apresentou 

ao trabalho, tampouco justificou a ausência, inexistindo qualquer requerimento 

ou atestado no Departamento de Recursos Humanos e que, por esse motivo, foi 

instaurado aberto procedimento administrativo para averiguar a situação e serem 

adotadas as medidas administrativas cabíveis. 

Então, foi acostado termo de declarações da noticiante Mariana Cruz 

Alves, informando que a população da Microrregião 1 do Bairro ACM está 

desassistida de agente comunitário de saúde, uma vez que não foi designado 

nenhum agente de saúde para exercer as funções dantes desempenhadas por 

Dilton Francisco Andrade. 

Destarte, determino que seja oficiado, ao Secretário de Saúde, a fim 

de que adote as providências que lhe são cabíveis com o fito de que a população 

da Microrregião 1 do Bairro ACM não continue desassistida de agente comunitário 

de saúde. 

Retirolândia, 16 de maio de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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